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REQUERIMENTO Nº 00463/2013
 

Requer  informações  acerca  da 
conclusão  das  obras  do  Parque 
Jacarandás,  localizado  entre  as 
Ruas Salvador Iatarola e Estanho – 
Vila do Mollon.

Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que, estive visitando o bairro Vila Mollon e na 
oportunidade  inúmeros  moradores  solicitaram  informações  a  respeito  da 
conclusão das obras do Parque Jacarandás – Mollon;

CONSIDERANDO  que,  os  moradores  relataram  que  a  não 
conclusão das obras tem causado transtornos;

CONSIDERANDO que,  o  parque  necessita  constantemente  de 
manutenção como: limpeza e roçamento;

CONSIDERANDO  que,  a  segurança  do  local  também  esta 
comprometida, pois constantemente usuários de drogas utilizam o local;

CONSIDERANDO que,  a  aproximadamente  4  anos  foi  dado  o 
inicio as obras e até o presente momento não foi concluída; 

CONSIDERANDO  que,  a  finalização  do  parque  é  esperada 
ansiosamente pelos moradores do bairro e região;

CONSIDERANDO que, para exercer meu papel de fiscalizador e 
para fornecer  as informações corretas  aos munícipes,  formulo as seguintes 
questões:

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações. 
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1º) Qual a razão da não conclusão das obras?

2º) A Administração pretende concluí-la?

3º) Se positivo o item 2º, qual o prazo?

4º) Outras informações que julgarem necessárias.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de abril de 2.013.


